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.. _CÂUARA MUNIGIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA ACLLA CARMELO

EMENDA ADITIVA NE

--0009/2AZ
fi

AO PROJETO DE LEI COMPLEUENTAR N' 01712025

I cÂmlna MUNtclpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art, í. Fíca acrescentado o s7o ao aft. 20 do projeto de Lei
Complementar no O1lt2O2S, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20. Os empregados do quadro permanente da FAGIFOR em
exercício na datâ de publicagáo desta Lei, atualmente regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), passam a sêr submêtidos ao
regime estatutário previsto na Lei n 6.794, de 27 de dezembro de 1ggo,
integrando o quadro eÍetivo da Secretaria Municipal dê Saúde.

(.. )

§ 70 A Secrelaria Municipal de Saúde poderá convocar candidatos do
câdâstro reserva do concurso público vigente em caso de urgente
necessidade ou na hipótese de desistênciâ de candidatos aprovados.

Art.2a Esta emenda, após sua aprovaÉo, será incorporada ao texto do

L 11

projelo.

DEPARTAMENTO LEGTSLATIVO EM

ACRESCENTA O §7O AO ART.
20 DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR I{' Oí7l2025,
ORIUNDO DA MENSAGEM NO
0712025, NA FORMA QUE
INDICA.

oE 2025.
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Bêlla Carmêlo
(PARTIDO LIBERAL)

Rua Dr. Thompson Bulcão, 8OO - BaiÍro patriolino Ribeiro
Fone: 85 3444-8305 _ cabinete 42
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cÂmlne MUNtctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARI'ELO

JUSTIFICATIVÂ

A presente emenda busca garantir a possibilidade de chamamento de
candidatos do concurso da FAGTFoR, autorizando que a secretaria Municipar de
Saúde (SMS) convoque candidatos do câdastro reserva da seleção em
situações excepcionais.

A possibilidade de chamamento em caso de urgente necessidade ou
diante da desistência de aprovados assegura a reposição de proÍissionais e a
justiça aos integrantes do cadastro reserva do respectivo concurso.

Bella Carmelo
(PARTIDO LTBERAL)

Rua Dr. Thompson Bulcão, 8OO - BaiÍro patriolino Ribêiro - CEp 60.610-4SO
Fone: 85 3444-8305 - Gâbinête 42
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